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Excelentíssimo Presidente,
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Sebastião, 2 de setembro de 2024.

5 V IS T O ,

Cumprindo as determinações legais inerentes às disposições trazidas pela Lei Orgânica 
do Município, bem como a regra Regimental deste Poder Legislativo, reporto-me a Vossa Excelência, 
nobre Vereador, observando o prazo legal, nos seguintes termos:

A Administração Municipal, através da Secretaria da Pessoa com Deficiência e Idoso -  

SEPEDI, informa que:
1. Sim. A Secretaria da Pessoa com deficiência e do Idoso -  SEPEDI, por meio do 

departamento da pessoa com deficiência, realiza levantamentos e apontamentos, visitas técnicas, 

relatórios que são encaminhados aos setores responsáveis para análise e execução, nas questões de 
acessibilidade das áreas, espaços de lazer. Todos os questionamentos, já foram apontados e estão 
sendo finalizados para serem desenvolvidos dentro do plano de mobilidade do município.

2. Vide item “1”.

3. Sim, todos os projetos arquitetônicos no município, vem sendo executado dentro do 
cronograma de cada Secretaria e atendendo as normativas da vigente sobre o assunto, bem como 
ABNT9050.

4. Promove por meio de palestra, vivências e campanhas capacitação ao servidor para 
melhor atendimento ao público PCD.

5. promove diversas campanhas de conscientização, prevenção, capacitação e formação 
ao logo do ano a todos os munícipes.

6. Sim, quanto a instalação de grama sintética, a Secretaria de Obras já está analisando 
e estudando uma forma para melhor atender, uma vez que áreas abertas, não estão livres de questões 
como micoses e outras doenças.
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Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor 
Presidente Marcos Antônio do Carmo Fuly 
Câmara Municipal de São Sebastião 
São Sebastião -  SP
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